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Unidade de Contratos 

 

Portaria-SEI nº 041/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 6 de abril de 2026. 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO  do Hospital Universitário Polydoro Ernani de 

São Thiago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Bo-

letim de Serviço 1423, de 27 de outubro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR: 

A) Para acompanhamento e fiscalização da Nota de Empenho nº 

2025NE006529 (56668382)/Solicitação de Nota de Empenho nº 202512647 

(56627251) do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS nº 044/2026 (59553838), 

celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EB-

SERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR POLYDORO ERNANI 

DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA (HU-

UFSC) e a empresa HOSPCOM EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 

CNPJ 05.743.288/0001-08, cujo objeto é o fornecimento de MONITOR DE MULTI-

PARÂMETRO para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da 

Universidade Federal de Santa Catarina – HU-UFSC/EBSERH, nas condições estabe-

lecidas no Termo de Referência (53177434). 

 

Os seguintes servidores e empregados públicos nas funções: 

 

GESTOR NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Marcos Klering Mesquita 241**** STEC 

FISCAL TÉCNICO NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Daniel Baldoino de Souza 101**** STEC 

FISCAL ADMINISTRA-

TIVO 
NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Julio César Neves 115**** UPAT 

Suplente: Fabio Mitsuo Kimura 344**** UPAT 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua ges-

tão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74088988&id_procedimento_atual=63083426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=8a9da77284be27644e4f55783c4397ccbbe9bf3d738209fa41ff619a67817cc7415862610381cc3451f4ba4499d971cc634561edba670eaba7d4ca9c708dd3bebb97abdd354aa7cd64c713d1f94f519d666d8a0bd0ce5248d44d25525cc5610e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74042463&id_procedimento_atual=63083426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=a74830164d976750441396c0c024711e8d072cc16b18204b60e009c0332003f3415862610381cc3451f4ba4499d971cc634561edba670eaba7d4ca9c708dd3bebb97abdd354aa7cd64c713d1f94f519d666d8a0bd0ce5248d44d25525cc5610e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77282291&id_procedimento_atual=63083426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=26856df8d7fc9c4baa1a16b26072375a28bf7bf6fa00339c2d93083c0f1c4e66415862610381cc3451f4ba4499d971cc634561edba670eaba7d4ca9c708dd3bebb97abdd354aa7cd64c713d1f94f519d666d8a0bd0ce5248d44d25525cc5610e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70239001&id_procedimento_atual=63083426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=df1fb6057bcc91be523c78060bd3aae0732a2bbb8d2dc990383cd585caa5a8a9415862610381cc3451f4ba4499d971cc634561edba670eaba7d4ca9c708dd3bebb97abdd354aa7cd64c713d1f94f519d666d8a0bd0ce5248d44d25525cc5610e
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de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e 

alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 

do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos servi-

ços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos pra-

zos estabelecidos, quando for o caso; 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência 

da prestação, antes do ateste; 

VIII. Atestar a nota fiscal após a devida conferência e certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, encaminhando o documento à Unidade de Patri-

mônio (UPAT), que realizará os demais encaminhamentos necessários para posterior 

pagamento pelo Setor de Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF) ; 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, pro-

posta pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

X. Providenciar a abertura de processo administrativo específico para apuração 

de inadimplência contratual, encaminhando-o à Unidade de Fiscalização Administrativa 

de Contratos (UFAC) para análise e demais trâmites. 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fis-

calização, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento 

de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e 

alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, 

além de fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais forne-

cidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou 

de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 

for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material 

fornecido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Pro-

jeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para 

análise e ratificação do Gestor do contrato. 

 

Art. 4º COMPETE AO FISCAL ADMINISTRATIVO: 

I. Conhecer integralmente o teor dos instrumentos contratuais sob sua fiscaliza-

ção, incluindo o Termo de Referência ou Projeto Básico, seus anexos e demais peças 

integrantes do processo administrativo. 
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II. Encaminhar às empresas contratadas as Ordens de Serviço e autorizações de 

fornecimento, via e-mail, solicitando confirmação de recebimento. 

III. Acompanhar os prazos de entrega referentes aos materiais fornecidos pela 

Contratada. 

IV. Comunicar ao Gestor, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos ou fatos relevantes que possam comprometer o cumprimento do objeto contratual, 

dos prazos estabelecidos ou que justifiquem prorrogação de prazos ou da vigência con-

tratual; 

V. Notificar a empresa contratada, e cientificar o Gestor do Contrato, sobre o 

atraso na entrega dos produtos, informando que a persistência da inadimplência poderá 

ensejar a abertura de processo administrativo para apuração de responsabilidade contra-

tual; 

VI. Encaminhar despacho ao gestor do contrato, quando pós notificada e cons-

tatada a inadimplência da empresa, para decidir sobre a abertura de processo adminis-

trativo de apuração de inadimplência contratual, conforme disposições regulamentares 

aplicáveis; 

VII. Registrar e manter organizadas as informações pertinentes à execução con-

tratual, garantindo rastreabilidade e transparência dos processos. 

 

Art. 5º ESTA PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Membro do Colegiado Executivo 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 
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Portaria-SEI nº 042/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 6 de abril de 2026. 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de 

São Thiago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Bo-

letim de Serviço 1423, de 27 de outubro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização da Nota de Empenho nº 

2025NE006530 (56668382)/Solicitação de Nota de Empenho nº 

202512648 (56627273) do CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS nº 

044/2026 (59553838), celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR 

POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa HOSPCOM EQUIPAMENTOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ 05.743.288/0001-08, cujo objeto é o fornecimento 

de SUPORTE DE PAREDE para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de 

São Thiago da Universidade Federal de Santa Catarina – HU-UFSC/EBSERH, nas con-

dições estabelecidas no Termo de Referência (53177434). 

 

Os seguintes servidores e empregados públicos nas funções: 

 

GESTOR NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Marcos Klering Mesquita 241**** STEC 

FISCAL TÉCNICO NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Daniel Baldoino de Souza 101**** STEC 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua ges-

tão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento 

de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e 

alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 

do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos servi-

ços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos pra-

zos estabelecidos, quando for o caso; 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência 

da prestação, antes do ateste; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74088988&id_procedimento_atual=63083426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=8a9da77284be27644e4f55783c4397ccbbe9bf3d738209fa41ff619a67817cc7415862610381cc3451f4ba4499d971cc634561edba670eaba7d4ca9c708dd3bebb97abdd354aa7cd64c713d1f94f519d666d8a0bd0ce5248d44d25525cc5610e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=74042487&id_procedimento_atual=63083426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=af9e89a7c7f27fd0e3f0572c9e8bf68436aa230c8ef16b037c3bd450e0637acb415862610381cc3451f4ba4499d971cc634561edba670eaba7d4ca9c708dd3bebb97abdd354aa7cd64c713d1f94f519d666d8a0bd0ce5248d44d25525cc5610e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77282291&id_procedimento_atual=63083426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=26856df8d7fc9c4baa1a16b26072375a28bf7bf6fa00339c2d93083c0f1c4e66415862610381cc3451f4ba4499d971cc634561edba670eaba7d4ca9c708dd3bebb97abdd354aa7cd64c713d1f94f519d666d8a0bd0ce5248d44d25525cc5610e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=70239001&id_procedimento_atual=63083426&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=df1fb6057bcc91be523c78060bd3aae0732a2bbb8d2dc990383cd585caa5a8a9415862610381cc3451f4ba4499d971cc634561edba670eaba7d4ca9c708dd3bebb97abdd354aa7cd64c713d1f94f519d666d8a0bd0ce5248d44d25525cc5610e
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VIII. Atestar a nota fiscal após a devida conferência e certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, encaminhando o documento à Unidade de Patri-

mônio (UPAT), que realizará os demais encaminhamentos necessários para posterior 

pagamento pelo Setor de Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF) ; 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, pro-

posta pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

X. Providenciar a abertura de processo administrativo específico para apuração 

de inadimplência contratual, encaminhando-o à Unidade de Fiscalização Administrativa 

de Contratos (UFAC) para análise e demais trâmites. 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fis-

calização, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento 

de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e 

alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, 

além de fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais forne-

cidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou 

de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 

for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material 

fornecido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Pro-

jeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para 

análise e ratificação do Gestor do contrato. 

 

Art. 4º ESTA PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Membro do Colegiado Executivo 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 
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Portaria-SEI nº 043/2026/UCONT/SAD/DAF/GAD/HU-UFSC, de 6 de abril de 2026. 

 

O GERENTE ADMINISTRATIVO do Hospital Universitário Polydoro Ernani de 

São Thiago da Rede Ebserh, da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, no uso das atri-

buições que lhe são conferidas pela Portaria 216, de 26 de outubro de 2022, publicada no Bo-

letim de Serviço 1423, de 27 de outubro de 2022; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR: 

 

A) Para acompanhamento e fiscalização do CONTRATO DE AQUISIÇÃO 

DE BENS nº 043/2026 (59556001), celebrado entre a EMPRESA BRASILEIRA DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH - FILIAL HOSPITAL UNIVERSITÁRIO 

PROFESSOR POLYDORO ERNANI DE SÃO THIAGO, DA UNIVERSIDADE FE-

DERAL DE SANTA CATARINA (HU-UFSC) e a empresa HOSPCOM EQUIPA-

MENTOS HOSPITALARES LTDA, cujo objeto é o fornecimento de EQUIPA-

MENTO DIAGNÓSTICO POR IMAGEM ULTRASSOM (TRANSDUTO-

RES) para o Hospital Universitário Prof. Polydoro Ernani de São Thiago da Universi-

dade Federal de Santa Catarina – HU-UFSC/EBSERH, nas condições estabelecidas no 

Termo de Referência (55089282). 

 

Os seguintes servidores e empregados públicos nas funções: 

 

GESTOR NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Marcos Klering Mesquita 241**** STEC 

FISCAL TÉCNICO NOME SIAPE ÁREA 

Titular: Fabio Portela Balbe 242**** STEC 

 

Art. 2º COMPETE AO GESTOR observar se a Contratada cumpre em sua totalidade 

as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua ges-

tão, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais peças 

integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento 

de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e 

alterações posteriores; 

III. Coordenar e comandar o processo da execução contratual; 

IV. Acompanhar o processo de fiscalização com vistas ao perfeito cumprimento 

do contrato; 

V. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos servi-

ços contratados; 

VI. Registrar e justificar fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos pra-

zos estabelecidos, quando for o caso; 

VII. Certificar se na nota fiscal, consta o numero do contrato e mês de referência 

da prestação, antes do ateste; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=77284763&id_procedimento_atual=69220019&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=16636d32f2c794519c299f6a4dcb77a5f780505ec7e0e8cecf984878660441d1415862610381cc3451f4ba4499d971cc634561edba670eaba7d4ca9c708dd3bebb97abdd354aa7cd64c713d1f94f519d666d8a0bd0ce5248d44d25525cc5610e
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=72349938&id_procedimento_atual=69220019&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001108&infra_hash=e08d39f5cbd15af17d6d18d1695181e0632a7ad74689171ebae8e0befd5bcffe415862610381cc3451f4ba4499d971cc634561edba670eaba7d4ca9c708dd3bebb97abdd354aa7cd64c713d1f94f519d666d8a0bd0ce5248d44d25525cc5610e
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VIII. Atestar a nota fiscal após a devida conferência e certificação dos serviços 

executados e/ou materiais fornecidos, encaminhando o documento à Unidade de Patri-

mônio (UPAT), que realizará os demais encaminhamentos necessários para posterior 

pagamento pelo Setor de Gestão Orçamentária e Financeira (SGOF) ; 

IX. Analisar e ratificar toda e qualquer alteração na execução do contrato, pro-

posta pelo Fiscal Técnico, para eventual alteração contratual; 

X. Providenciar a abertura de processo administrativo específico para apuração 

de inadimplência contratual, encaminhando-o à Unidade de Fiscalização Administrativa 

de Contratos (UFAC) para análise e demais trâmites. 

 

Art. 3º COMPETE AO FISCAL TÉCNICO auxiliar o Gestor, observando se a Con-

tratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, além de: 

 

I. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua fis-

calização, inclusive o Termo de Referência ou Projeto Básico e seus anexos, e demais 

peças integrantes do processo administrativo; 

II. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares apli-

cáveis aos contratos administrativos, em especial  a Lei nº 13.303/2016, o Regulamento 

de Licitações e Contratos da EBSERH, a Instrução Normativa nº 05/2017 - MPDG, e 

alterações posteriores; 

III. Subsidiar o Gestor acerca da execução técnica do contrato, fiscalizando e 

monitorando o objeto contratado, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as 

condições estabelecidas no contrato, em especial, o objeto e os prazos estabelecidos, 

além de fornecer informações a respeito dos serviços executados e/ou materiais forne-

cidos pela Contratada; 

IV. Comunicar o Gestor com a antecedência necessária, eventuais falhas, atra-

sos, ou fatos relevantes que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, 

dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a necessidade de prorrogação de prazos ou 

de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras sanções, quando 

for o caso; 

V. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço executado ou material 

fornecido fora das especificações estabelecidas no Edital, Termo de Referência ou Pro-

jeto Básico e no contrato; 

VI. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para 

análise e ratificação do Gestor do contrato. 

 

Art. 4ºESTA PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

(assinado eletronicamente) 

NÉLIO FRANCISCO SCHMITT 

Gerente Administrativo - HU/UFSC-EBSERH 

Membro do Colegiado Executivo 

Portaria-SEI n.º 216, de 26/10/2022 

 

 

 


